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ETP - PARA DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PARA DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES DE LICITAÇÃO 

  

Sr(a). Secretário(a) da SAOFC, 

Para cumprimento do inciso IX do artigo 6º da Lei 8.666/93, 

encaminha-se o presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) para apreciação 

e eventual aprovação de Vossa Senhoria, com os elementos iniciais que 

integrarão o Projeto Básico para a pretensa contratação. 

  

Contratação 

direta:  

  

( ) Dispensa de licitação. Art. 24, inciso ____ da Lei n. 8.666/93. 

(x) Inexigibilidade de licitação – Art. 25, II, da Lei n. 8.666/93. 

Unidade 

solicitante: 
Assessoria de Planejamento, Estratégia e Gestão - ASPLAN 

Unidade 

demandante: 
Assessoria de Planejamento, Estratégia e Gestão - ASPLAN 

Servidor ou 

equipe 

responsável 

pela 

elaboração 

do projeto 

básico da 

contratação: 

Eduardo Ramos Espicalsky 

Contratação 

com previsão 

no Plano 

( ) Sim. 

(x) Não. A contratação será efetivada no próximo exercício. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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Anual de 

Contratações 

- PAC? 

Ainda não foi realizada a solicitação para constar no PAC 2021. 

Houve 

contratação 

semelhante 

em 

exercícios 

anteriores? 

(x) Não. (Se assinalado, não responder os demais). 

( ) Sim. 

( ) Houve incidentes durante o procedimento de seleção da 

proposta ou na execução do contrato, ou em ambos? 

( ) As lições aprendidas estão sendo consideras neste estudo? 

Justificativa: 

Com o advento da Resolução CNJ nº 325/2020, que instituiu a 

Estratégia Nacional do Poder Judiciário para o sextênio 2021-2026. O 

artigo 18 determinou que os órgãos do Poder Judiciário terão até o 

dia 30 de junho de 2021para proceder ao alinhamento de seus 

respectivos planos estratégicos às diretrizes estabelecidas naquela 

Resolução. Além disso, as unidades competentes e a ASPLAN já 

haviam detectado a necessidade de revisão de alguns indicadores que 

vem apresentando inconsistências e/ou dificuldade de medição. 

Objeto: Descrição sucinta do objeto. 

Quantidade: 

(Estimativa 

das 

quantidades 

(unidades)). 

Previsão inicial de valores: 

( ) Não. 

(x) Sim. Informar: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

  

Data 

prevista 

para o início 

das entregas 

ou para a 

prestação 

dos serviços: 

22/02/2021 
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Documento assinado eletronicamente por EDUARDO RAMOS 

ESPICALSKY, Assessor, em 20/10/2020, às 17:59, conforme art. 1º, III, "b", 

da Lei 11.419/2006. 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0608698 e o código CRC 518E9BC6. 
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